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Cãmara   Municipal    de    Ubá
ESTADO   DE   MINAS  GEF}AIS

PARECER CI+JR-07498, em 22 de junho de 1998.

Exmo.  Sr.
Vereador Geraldo Bicalho Calçado
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
Nesta

REF.: PROJET0 DE LEI NO..  13/98
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação, pelos bancos

e  demais  estabelecimentos  de  crédito,  de  sanitários  e  bebedouros,
destinados aos seus usuários".

Senhor Presidente :

Os  Vereadores  abaixo-assinados,  membros  da  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e
Redação Final, de posse do Projeto de Lei em evidência, emitem o seguinte Parecer:

1)-Pretendem os Vereadores Femando Fagundes e Vadinho Baião, a aprovação do
Projeto  de  Lei  em  evidência,  que  "dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  instalação,  pelos  bancos  e
demais estabelecimentos de crédito, de sanitários e bebedouros, destinados aos seus usuários";

2)- Por se tratar de matéria complexa e em virtude da discussão da necessidade de
ser disciplinado através de Projeto de Lei Complementar, solicitamos o envio da mesma ao IBAM,
solicitando a emissão de um Parecer Juridico sobre a sua legalidade e constitucionalidade;
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